ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: bookmark5][bookmark: _Hlk198128633]
1. [bookmark: bookmark3][bookmark: bookmark4][bookmark: bookmark6]DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 [bookmark: bookmark7]Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais impressos para comunicação visual, incluindo confecção, impressão, instalação e entrega, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento, visando atender às necessidades das Secretarias e Departamentos do Município de Ângulo/PR.
1.2 Especificação dos itens
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO (MÉDIA)
	VALOR TOTAL (MÉDIA)

	01
	Faixa em lona com impressão digital 4x0, cores com 70cm de largura, lona 360gr, com fundo cinza/preto, impressão digital com resolução acima de 720dpi's, com arte confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	50
	R$ 84,25
	R$ 4.212,50

	02
	Placa informativa de uso interno; confeccionada em PVC 2mm de espessura na cor branca, com adesivo em impressão em vinil, impressão digital 4x0 cores; com fita adesiva dupla face para fixação, medidas mínimas 30x10cm, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	und
	25
	R$ 180,44
	R$ 4.511,00

	03
	Adesivo em vinil com impressão digital de até 1.200dpi para envelopamento de veículos, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação da do departamento / secretaria requisitante. Com instalação do material feito na sede do Município contratante, com prazo de entrega e aplicação de 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	70
	R$ 151,40
	R$ 10.598,00

	04
	Adesivos para personalização de vitrines/paredes, placas de sinalização com adesivos impressos e plotados computadorizados, impressão acima de 720 dpi, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue / instalado na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em  48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	25
	R$ 90,98
	R$ 2.274,50

	05
	Banner em lona com impressão digital; lona 440gr, com fundo cinza/preto, impressão digital com resolução acima de 720dpi, a arte deverá ser confeccionada na empresa contratada do item com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Para entrega na sede do município contratante, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	50
	R$ 86,38
	R$ 4.319,00

	Valor total: R$25.915,00 (vinte cinco mil novecentos e quinze reais).


1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, em atendimento ao contido no art. 20 da Lei n° 14.133/21.
1.4 [bookmark: bookmark9]Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.5 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
1.6 Conforme o art. 19 do Decreto Municipal nº120/2023, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser opcional, para contratações de valores que se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/21.

2. [bookmark: bookmark13][bookmark: bookmark17][bookmark: bookmark15][bookmark: bookmark16][bookmark: bookmark18]DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas de comunicação visual, institucional do Município de Ângulo/PR, criando uma identidade visual única e facilmente reconhecível pelos cidadãos. Com um design consistente, os materiais visuais impressos tornam mais fácil para a população identificar rapidamente os serviços e veículos da prefeitura.
Banners e placas adesivadas podem ser utilizados para transmitir informações importantes de forma clara e concisa, como horários de funcionamento, campanhas e eventos comunitários. Podem ser usados em campanhas educacionais para informar e educar a população sobre temas como saúde pública, meio ambiente, segurança, entre outros. Placas adesivadas ajudam na sinalização de áreas específicas, como repartições públicas, parques, obras, etc., facilitando a orientação dos cidadãos.
Materiais visuais personalizados são ferramentas eficazes para promover eventos comunitários, campanhas de conscientização e programas municipais, aumentando a participação da população. Também tem a função de informar a população sobre obras em andamento, serviços prestados e projetos futuros ajuda a construir confiança e satisfação com a gestão municipal.
O uso de adesivos em veículos oficiais promove a transparência das ações governamentais, permitindo que a população identifique os veículos, o que inibe o uso indevido dos bens públicos e reforça os princípios da publicidade e da moralidade administrativa. 
Em resumo, o uso de material visual impresso personalizado é uma estratégia para fortalecer a comunicação, aumentar a transparência, valorizar o patrimônio público e engajar a comunidade de maneira eficaz, facilitando a fiscalização por parte dos cidadãos e dos órgãos de controle.

3. [bookmark: bookmark21][bookmark: bookmark22][bookmark: bookmark19][bookmark: bookmark20][bookmark: bookmark23]DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1 [bookmark: bookmark24]A solução consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de materiais de comunicação visual impressos, abrangendo todas as etapas necessárias à plena execução do objeto, incluindo elaboração e ajustes de artes gráficas; impressão digital em alta resolução; fornecimento dos materiais; acabamento; transporte; entrega; instalação/aplicação quando necessário; substituição de materiais defeituosos. 
3.2 A solução foi definida priorizando materiais com boa durabilidade, resistência e qualidade de impressão, reduzindo necessidade de substituições frequentes e proporcionando maior economicidade à Administração Pública.
3.3 Os materiais deverão possuir qualidade compatível com o uso institucional, observando resistência às condições climáticas, durabilidade das cores e adequada fixação.
3.4 A execução por empresa especializada permitirá maior padronização visual, qualidade técnica e atendimento célere às demandas administrativas.
3.5 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações, visto que este encontra-se em regulamentação.

4. [bookmark: bookmark28][bookmark: bookmark26][bookmark: bookmark27][bookmark: bookmark29]DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 [bookmark: bookmark30][bookmark: bookmark31][bookmark: bookmark34][bookmark: bookmark32][bookmark: bookmark33][bookmark: bookmark35]Requisitos técnicos
4.1.1 A contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto contratado;
4.1.2 Dispor de equipamentos adequados para impressão digital em alta resolução; 
4.1.3 Confeccionar as artes conforme solicitação e aprovação da Secretaria requisitante;
4.1.4 Realizar instalação/aplicação dos materiais sempre que necessário;
4.1.5 Cumprir o prazo máximo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas após emissão da ordem de serviço.
4.2 Requisitos de qualidade
4.2.1 Os materiais deverão apresentar acabamento adequado e impressão sem falhas;
4.2.2 Os adesivos deverão possuir boa aderência e durabilidade; 
4.2.3 As lonas deverão possuir resistência compatível com uso interno e externo;
4.2.4 Os materiais entregues em desconformidade deverão ser substituídos sem ônus ao Município.
4.3 Sustentabilidade/impacto ambiental
4.3.1 [bookmark: bookmark36]A contratada deverá adotar medidas que minimizem os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços, incluindo a utilização de materiais recicláveis sempre que possível, e a destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
4.3.2 [bookmark: bookmark39] Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, conforme nova Lei de Licitação n° 14.133/21.
4.4 [bookmark: bookmark41][bookmark: bookmark37][bookmark: bookmark38][bookmark: bookmark42]Subcontratação
4.4.1 [bookmark: bookmark43]É vedada a subcontratação do objeto.
4.5 [bookmark: bookmark46][bookmark: bookmark44][bookmark: bookmark45][bookmark: bookmark47]Garantia da contratação
4.5.1 [bookmark: bookmark48]Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
4.6 [bookmark: bookmark51][bookmark: bookmark49][bookmark: bookmark50][bookmark: bookmark52]Da exigência de amostra
4.6.1 [bookmark: bookmark53][bookmark: bookmark67][bookmark: bookmark76][bookmark: bookmark98][bookmark: bookmark118][bookmark: bookmark121]Não há necessidade de apresentação de amostra.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 A execução do objeto será de forma parcelada e sob demanda, conforme necessidade da Administração Municipal. 
5.2 Os serviços serão executados mediante solicitação da contratante, por meio de ordem de serviço / nota de empenho, contendo especificações, quantitativos e demais informações necessárias.
5.3 Os serviços poderão ser realizados nas dependências da contratada, ou quando tecnicamente viável, nas instalações da contratante, mediante prévio alinhamento entre as partes.
5.4 O recebimento dos serviços será realizado pela contratante após verificação do cumprimento integral das exigências estabelecidas neste Termo de Referência, podendo ocorrer de forma provisória e definitiva, nos termos da legislação aplicável.
5.5 [bookmark: bookmark122][bookmark: bookmark123][bookmark: bookmark125]A contratada deverá assegurar a qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se por eventuais falhas, promovendo as correções necessárias sem ônus adicional para a contratante, sendo responsável pela garantida do serviço.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 [bookmark: bookmark126]O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 [bookmark: bookmark127]A gestão e fiscalização do contrato será realizada pela contratante, através da Secretaria Municipal de Administração, que deverá adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento das cláusulas contratuais e garantir que os serviços sejam executados em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
6.3 A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Secretário Municipal de Administração, Alex de Souza Profeta, que será responsável por acompanhar a execução das atividades, verificar a conformidade dos materiais empregados, avaliar a qualidade dos serviços executados e atestar a conclusão do objeto.
6.4 Eventuais irregularidades constatadas durante a execução contratual deverão ser registradas e comunicadas formalmente à contratada, que deverá promover a correção no prazo estabelecido pela contratante.
6.5 O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas em contrato e na legislação vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
6.6 Os pagamentos estarão condicionados à verificação da regular execução dos serviços, mediante atesto do fiscal do contrato, bem como à apresentação da documentação exigida. 

6.7 Da contratada
6.7.1 Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação;
6.7.2  Acatar as orientações do município, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
6.7.3  Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os esclarecimentos necessários;
6.7.4  Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.7.5  Disponibilizar profissionais qualificados e devidamente capacitados para a execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente por seus atos e pela qualidade dos trabalhos prestados.
6.7.6  Fornecer todos os materiais, ferramentas, insumos indispensáveis à perfeita execução dos serviços.
6.7.7  Realizar os serviços dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, assegurando agilidade no atendimento, de modo a evitar a paralisação dos serviços.
6.7.8  Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;
6.7.9  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Município;
6.7.10 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao serviço contratado e prestar os esclarecimentos cabíveis;

6.8 Da contratante
6.8.1 Conferir e acompanhar o serviço prestado, bem como os matérias entregues/instalados, verificando se estão de acordo com as especificações constantes neste termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características pretendidas;
6.8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado, proporcionando todas as condições necessárias para o cumprimento do objeto;
6.8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio de servidor designado, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
6.8.4 Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições e prazos estabelecidos no contrato, após a devida comprovação da execução dos serviços;
6.8.5 Comunicar formalmente à contratada, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços e materiais entregues;
6.8.6 Comunicar formalmente à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada;
6.9 Sanções
O fornecedor poderá ser apenado com:
6.9.1 Advertência;
6.9.2 Multa;
6.9.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município;
6.9.4 Poderão ser aplicadas as seguintes multas:
6.9.4.1 De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
6.9.4.2 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;
6.9.4.3 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do Município.
6.9.5 De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
6.9.5.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo fornecedor ou nos casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
6.9.5.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total.
6.9.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.
6.9.7 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao Município reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.
6.9.8 A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor do Município, sendo o dano superior ao percentual referido.
6.9.9 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao fornecedor.
6.9.10 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
6.9.11 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
6.9.12 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório ao fornecedor.
6.9.13 Moratória
6.9.13.1  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato.
6.9.13.2  O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério da Administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do contrato.
6.9.13.3  Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de atraso injustificado no início da execução da Previsão Contratual, superior a 5(cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
6.9.13.4  Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos injustificados no início da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial do contrato.
6.9.13.5  Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
6.9.13.6  Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
6.9.13.7  Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa do Contratado. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 [bookmark: bookmark128][bookmark: bookmark130][bookmark: bookmark133][bookmark: bookmark135]A medição dos serviços será realizada com base nos serviços efetivamente executados, conforme ordens de serviço emitidas pela contratante e devidamente atendidas pela contratada.
7.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, estando os bens e serviços de acordo com este termo de referência.
7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5 [bookmark: bookmark138]O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.6 [bookmark: bookmark141][bookmark: bookmark139][bookmark: bookmark140][bookmark: bookmark142]Liquidação
7.6.1 [bookmark: bookmark143]Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias corridos para fins de liquidação.
7.6.2 [bookmark: bookmark144]Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
· [bookmark: bookmark145]o prazo de validade;
· [bookmark: bookmark146]a data da emissão;
· [bookmark: bookmark147]os dados do contrato e do órgão contratante;
· [bookmark: bookmark148]o período respectivo de execução do contrato;
· [bookmark: bookmark149]o valor a pagar; e
· [bookmark: bookmark150]eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6.3 [bookmark: bookmark151]Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.6.4 [bookmark: bookmark152]O pagamento será precedido de consulta prévia para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação.
7.6.5 [bookmark: bookmark153]Na hipótese de irregularidade de habilitação, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão do contrato.
7.6.6 [bookmark: bookmark154]O pagamento efetuado pelo Município não isenta a contratada de suas obrigações e responsabilidades.
7.6.7 [bookmark: bookmark155]É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.6.8 [bookmark: bookmark156]Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
· [bookmark: bookmark157]I = (TX / 100) / 365
· [bookmark: bookmark158]EM = I x N x VP, onde:
· [bookmark: bookmark159]I = Índice de atualização financeira;
· [bookmark: bookmark160]TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
· [bookmark: bookmark161]EM = Encargos moratórios;
· [bookmark: bookmark162]N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
· [bookmark: bookmark163]VP = Valor da parcela em atraso.
7.7 [bookmark: bookmark166][bookmark: bookmark164][bookmark: bookmark165][bookmark: bookmark167]Forma de pagamento
7.7.1 [bookmark: bookmark168]O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.7.2 [bookmark: bookmark169]Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.7.3 [bookmark: bookmark170]Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.7.4 [bookmark: bookmark171]Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7.5 [bookmark: bookmark172]O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. [bookmark: bookmark174]FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 [bookmark: bookmark177][bookmark: bookmark175][bookmark: bookmark176][bookmark: bookmark178]Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 [bookmark: bookmark179]O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
8.1.2 [bookmark: bookmark180]De acordo com a Lei de Licitações 14.133/2021, a dispensa de licitação é permitida em determinadas circunstâncias, incluindo quando o valor do contrato está abaixo de um limite especificado.
8.1.3 [bookmark: bookmark181]A adoção do critério de menor preço por item justifica-se pela independência entre os itens contratados, possibilitando maior competitividade, ampliação da participação de fornecedores e obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, sem prejuízo da qualidade dos serviços e materiais.
8.2 [bookmark: bookmark189][bookmark: bookmark187][bookmark: bookmark188][bookmark: bookmark190]Exigências de habilitação
[bookmark: bookmark191]Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos a seguir.
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.2.2 Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração; ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela comissão de licitação.
8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria de Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF n°443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
8.2.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
8.2.8 Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
8.2.9 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), conforme modelo a ser disponibilizado;
8.2.10 Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato.
8.2.11 Atestado de capacidade técnica, demonstrando os serviços que a licitante já forneceu; contendo as informações necessárias para confirmação de sua autenticidade junto ao emissor.

9. [bookmark: bookmark207][bookmark: bookmark205][bookmark: bookmark206][bookmark: bookmark208]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 [bookmark: bookmark209]O valor máximo para contratação, com base no serviço a ser executado nas quantidades estimadas é de R$ 25.915,00 (vinte cinco mil novecentos e quinze reais).
9.2 [bookmark: bookmark210]Foi realizado levantamento de mercado através de pesquisa direta com potenciais fornecedores, e, pela consulta ao sistema de pesquisa de preços Consultec, ferramenta que fornece informações atualizadas sobre preços e condições de contratação do objeto.
9.3 A pesquisa gerou o mapa de apuração de preços, que consistiu em uma análise dos valores praticados em diversas aquisições, considerando os preços unitários e a média de valores. Após análise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta apresentadas, foi possível estimar o valor da contratação, considerando a média dos preços unitários.
9.4 [bookmark: bookmark211]Estes valores são considerados adequados e condizentes com os preços praticados no mercado, garantindo a efetivação da contratação com qualidade e economicidade para a Administração Pública.
[bookmark: bookmark212][bookmark: bookmark225]
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município.
10.2 [bookmark: bookmark226] A contratação pretendida é uma despesa recorrente, cuja previsão do recurso é feita anualmente através da dotação orçamentária 05.010.04.122.0002.2013.3.3.90.39.00.00.



ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

· Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial);
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração.
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela comissão de licitação
· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp;

 - Atestado de Capacidade Técnica: Para a comprovação da aptidão da empresa contratada, poderá ser exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) a realização de serviços compatíveis com o objeto pretendido

· Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo);
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- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo).
(Timbre da Empresa)

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL


PROPONENTE: ..............................................................................................................................

ENDEREÇO: ................................................................................................................................ 

CNPJ/MF:................................................ FONE: (xx	)


A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Ângulo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

......................., ....... de  ...........................................de 2026.
	





Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa












(Timbre da Empresa)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

PROPONENTE: ...............................................................................................................................

ENDEREÇO:..........................................................................................................................

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (xx	)

Declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no procedimento de Dispensa de Licitação instaurado pela Prefeitura do Município de Ângulo.



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.






                                                                               ........................., ....... de.............................de 2026








Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa








(Timbre da Empresa)
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



PROPONENTE: .............................................................................................................................

ENDEREÇO: .............................................................................................................................    

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (xx	)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Ângulo, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.


Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.


                                                           ............................., ....... de.............................de 2026.








Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE:
N.º CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO: 
PESSOA PARA CONTATOS: 
TELEFONES:
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais impressos para comunicação visual, incluindo confecção, impressão, instalação e entrega, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento, visando atender às necessidades das Secretarias e Departamentos do Município de Ângulo/PR.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL)

	01
	Faixa em lona com impressão digital 4x0, cores com 70cm de largura, lona 360gr, com fundo cinza/preto, impressão digital com resolução acima de 720dpi's, com arte confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	50
	R$
	R$ 

	02
	Placa informativa de uso interno; confeccionada em PVC 2mm de espessura na cor branca, com adesivo em impressão em vinil, impressão digital 4x0 cores; com fita adesiva dupla face para fixação, medidas mínimas 30x10cm, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	und
	25
	R$ 
	R$ 

	03
	Adesivo em vinil com impressão digital de até 1.200dpi para envelopamento de veículos, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação da do departamento / secretaria requisitante. Com instalação do material feito na sede do Município contratante, com prazo de entrega e aplicação de 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	70
	R$ 
	R$ 

	04
	Adesivos para personalização de vitrines/paredes, placas de sinalização com adesivos impressos e plotados computadorizados, impressão acima de 720 dpi, a arte deverá ser confeccionada pela empresa contratada, com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Deverá ser entregue / instalado na Secretaria solicitante, no Município de Ângulo, em  48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	25
	R$ 
	R$ 

	05
	Banner em lona com impressão digital; lona 440gr, com fundo cinza/preto, impressão digital com resolução acima de 720dpi, a arte deverá ser confeccionada na empresa contratada do item com aprovação do departamento / secretaria requisitante. Para entrega na sede do município contratante, em 48hrs após solicitação de ordem de serviço.
	m²
	50
	R$ 
	R$ 



Valor total: xxxx,xx (por extenso).
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; Prazo de validade de: XX (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação.
--, XX de XXXX de 202-.
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